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Documento escrito nao basta para ajuizamento de agao
monitoria
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A inicial daagdo monitoéria deve ser instruida com documento escrito, sem eficécia de titulo executivo, mas com forca
probante suficiente & comprovacdo do crédito do autor. Na auséncia de elementos que comprovem a divida alegada, deve
ser julgada extinta sem resolucdo do mérito.
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Banco apresentou documentos anteriores ainadimpléncia para cobrar divida
Com esse entendimento, o juiz Gustavo MoreiraMazzilli, da 22 Vara Federal Civel de Pouso Alegre (MG), extinguiu acéo
monitoriainterposta pela Caixa Econémica Federal contra empresa de banheiras e hidromassagem pela cobranca de
dividade R$ 63 mil em Contrato de Crédito Rotativo — Pessoa Juridica (Crot PJ).

A conta corrente foi aberta pela empresaem janeiro de 2019. Em abril, houve a contratacéo do Crot PJ. Segundo a Caixa,

Ao propor aagao, no entanto, a Caixa apresentou extratos com movimentagao referente ao periodo de 20 dias no més de
abril e com saldo devedor consolidado até aguele més — antes mesmo da inadimpléncia, portanto.

"N&o ha extratos dos meses subsequentes e do periodo da afirmada inadimpléncia paraidentificar se houve atualizacéo da
divida na forma prevista em contrato, caracterizando a auséncia de documento indispensavel a propositura da agdo, néo
sendo adequada a via monitoria para a cobranca do respectivo débito”, afirmou o juiz.
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